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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

INDICAÇÃO Nº 07 /2025

Ementa: Solicita ao Poder Executivo
Municipal a construção de uma praça e de
uma área de esporte e lazer na
comunidade do Quebra Fuzil, visando
proporcionar um espaço adequado para
convivência, recreação e práticas
esportivas.

Sra. Presidente e Srs. Vereadores

O Vereador que esta subscreve, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, requer que, após ouvido o Plenário, seja encaminhada a presente
indicação ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, e ao Senhor Secretário
Municipal de Obras, solicitando a construção de uma praça e de uma área de
esporte e lazer na comunidade do Quebra Fuzil.

JUSTIFICATIVA

A comunidade do Quebra Fuzil carece de espaços públicos adequados para a
prática de atividades esportivas, recreativas e de lazer. A construção de uma praça
com áreas arborizadas, bancos, iluminação pública e infraestrutura adequada, bem
como de um espaço para esportes como futebol, vôlei e outras modalidades,
beneficiará diretamente crianças, jovens, adultos e idosos, promovendo maior
integração social, qualidade de vida e bem-estar para os moradores.

Além disso, a oferta de um ambiente seguro e estruturado incentivará a prática
esportiva, contribuindo para a saúde da população e prevenindo o envolvimento de
jovens em situações de vulnerabilidade. A iniciativa reforça o compromisso com o
desenvolvimento social e urbano da comunidade, garantindo mais dignidade e
valorização para os moradores do Quebra Fuzil.

Diante do exposto, solicito o apoio dos nobres colegas vereadores para a aprovação
desta Indicação e a sensibilidade do Poder Executivo para que esta demanda seja
atendida.

Sala das sessões da Câmara Municipal, em 11 de fevereiro de 2025.
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